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PORTARIA N.º 391 DE 24 DE MARÇO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atribuição
que lhe confere o § 2o do art. 2o da Portaria Interministerial no
893, de 8 de novembro de 2004, publicada no Diário Oficial da União
de 9 do mesmo mês e ano, resolve:

 Art. 1o Designar, para compor o Grupo de Trabalho Interministerial
de Política Indigenista destinado a definir as ações
prioritárias para execução da política governamental na área e monitorar
sua implementação, os seguintes representantes de órgãos:

I - Ministério da Justiça:
a) Mércio Pereira Gomes, Presidente da FUNAI, como Coordenador;
b) Sergio Torres Santos, da Secretaria Executiva, como Suplente;
II - Presidência da República:
a) Celso Lourenço Moreira Correia, como Titular, e
b) Tereza Cristina Silva Cotta, como Suplente, ambos da
Casa Civil;
c) Iraneth Rodrigues Monteiro, como Titular, e
d) Gioconda Vieira Bretas, como Suplente, ambas da Secretaria-

Geral;
e) Joarez Alves Pereira Junior, como Titular, e
f) Sebastião Vitalino da Silva, como Suplente, ambos do
Gabinete de Segurança Institucional;
g) Cezar Santos Alvarez, como Titular, e
h) Delcimar Pires Martins, como Suplente, ambos da Assessoria

Especial;
i) Ivair Augusto Alves dos Santos, como Titular, e
j) Ana Paula Caldeira Souto Maior, como Suplente, ambos

da Secretaria Especial dos Direitos Humanos;
k) Carlos Eduardo Trindade Santos, como Titular, e
l) Carlos Alberto Santos de Paulo, como Suplente, ambos da
Secretaria Especial de Promoção da Igualdade Racial;
III - Ministério da Saúde:
a) Alexandre Rocha Santos Padilha, como Titular, e
b) Edgard Dias Magalhães, como Suplente;
IV - Ministério da Educação:
a) Kleber Gesteira e Matos, como Titular, e
b) Eduardo Vieira Barnes, como Suplente;
V - Ministério da Defesa:
a) Sylvio Romero de Souza Ribeiro, como Titular, e
b) Paulo Sérgio Camilo de Toledo, como Suplente;



VI - Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome:
a) Aderval Costa Filho, como Titular, e
b) Rosângela Gonçalves de Carvalho, como Suplente;
VII - Ministério do Meio Ambiente:
a) Lylia da Silva Guedes Galetti, como Titular, e
b) Iara Vasco, como Suplente;
VIII - Ministério de Minas e Energia:
a) Cláudio Scliar, como Titular, e
b) Elizabeth Elias Böhm, como Suplente;
IX - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:
a) Frederico Augusto Barbosa da Silva, como Titular, e
b) Herton Ellery Araújo, como Suplente.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Este texto não substitui o publicado no DOU de 28/03/2005.


